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SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE LONGA 

PERMANÊNCIA PARA IDOSOS (ILPI) 

 Conforme as exigências previstas no §2º do artigo 18 da Nova Lei de Licitações, Lei 

Federal 14.133/2021, este estudo técnico preliminar visa atender ao requisitado nos incisos I, IV, 

VI, VIII, XIII do §1º. 

 Portanto, o presente estudo técnico preliminar visa demonstrar o credenciamento de 

empresas para prestação de serviços de acolhimento institucional de longa permanência para 

idosos (ILPI), pessoas com idade igual ou superior a 60 anos em situação de vulnerabilidade, a fim 

de atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social no atendimento à 

população do Município de Joaçaba/SC. 

 

1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO: 

A contratação de Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI) em regime de 

acolhimento institucional, seja contínuo ou temporário, é essencial para atender à crescente 

demanda de cuidados especializados aos idosos. Esta medida visa garantir os direitos das pessoas 

idosas, conforme estabelecido pela Constituição Federal e pelo Estatuto do Idoso (Lei nº 

10.741/2003), onde atribui à família, à sociedade e ao Estado o dever de amparo aos idosos, de 

forma a assegurar-lhes seus direitos fundamentais e atender suas principais necessidades. Assim, 

também compete ao Município, estabelecer de acordo com a lei Maior, ações ou parcerias com 

vistas a implementação das referidas políticas públicas. 

O acolhimento institucional ocorre quando há uma pessoa idosa em situação de violação 

de direitos, conforme disposto no Estatuto do Idoso. Deverá ser encaminhados por decisão 

administrativa com homologação judicial. A situação é avaliada pela equipe técnica do Centro de 

Referência Especializado de Assistência Social, que, em um primeiro momento, realiza a busca 

ativa por possíveis cuidadores familiares que possam assumir a responsabilidade pela pessoa idosa.  

Caso não seja identificado um responsável familiar, reconhecendo a competência 

municipal e considerando que o município não tem condições de atender diretamente o público 

mencionado, a contratação de uma ILPI se torna a melhor solução, pois oferece um ambiente 

adequado, com infraestrutura e profissionais capacitados, como médicos, enfermeiros e 

cuidadores, garantindo um atendimento integral às necessidades da pessoa idosa.  

Após o acolhimento, é realizado um acompanhamento contínuo da situação da pessoa 

idosa, com reavaliações periódicas para avaliar se a permanência no acolhimento institucional é 

necessária ou se surgem outras alternativas.  
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Portanto, a contratação de uma ILPI é uma medida essencial para resolver um problema 

social significativo e atender ao interesse público, garantindo que os idosos em situação de 

vulnerabilidade e risco social recebam os cuidados adequados às suas, promovendo sua dignidade 

e qualidade de vida. 

 

2- ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, 

ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE 

LHE SÃO SUPORTE: 

Considerando que não há como prever a demanda de pessoas atendidas pelos benefícios 

eventuais, é realizada uma estimativa aproximada com margem para mais de cada item 

apresentado, sob a consulta dos departamentos envolvidos.  

 

ITEM 
QUANTIDADE 

ESTIMADA ano 
                                            DESCRIÇÃO 

1 120 

Grau de dependência I - pessoa independente, mesmo que requeira uso de 

equipamentos de autoajuda, conforme prevê RDC n° 283 de 26 de 

setembro de 2005. 

2 144 

Grau de dependência II – pessoa idosa, com dependência em até três 

atividades de autocuidado para a vida diária tais como: alimentação, 

mobilidade e higiene; sem comprometimento cognitivo ou com alteração 

cognitiva controlada, conforme prevê RDC n° 283 de 26 de setembro de 

2005. 

3 120 

Grau de dependência III – pessoa idosa, com dependência que requeiram 

assistência em todas as atividades de autocuidado para a vida diária e/ou 

com comprometimento cognitivo, conforme prevê RDC n° 283 de 26 de 

setembro de 2005. 

 

 

3- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor total da presente contratação é de R$ 2.339.791,20 (dois milhões trezentos e 

trinta e nove mil setecentos e noventa e um reais e vinte centavos). 

 

 

4-  JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

A aquisição do objeto será feita conforme a demanda apresentada pelos profissionais 

credenciados pela Secretaria de Assistência Social de Joaçaba.  
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5- CONCLUSÃO 

O Estudo Técnico Preliminar foi elaborado com o objetivo de garantir que os idosos em 

situação de vulnerabilidade ou dependência recebam cuidados adequados e de qualidade, 

respeitando seus direitos fundamentais, conforme estabelecido pela Constituição Federal e pelo 

Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003).  

 

 

 

__________________________ 

Nathalia Mascarello Duran 

Técnico Administrativo 
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